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Edital no 002/2020 – Comissão de Informação e Comunicação do CEPAE/UFG 

 

Estabelece normas do processo seletivo simplificado para bolsistas voluntários, sem remuneração e sem 

vínculo empregatício, de apoio a atividades referentes à acessibilidade de pessoas com deficiência visual e 

auditiva, na Comissão de Informação e Comunicação do Centro de Ensino e Pesquisa Aplicada à Educação 

da Universidade Federal de Goiás (CIC/CEPAE/UFG). 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

1.1 O Centro de Ensino e Pesquisa Aplicada à Educação da Universidade Federal de Goiás torna pública a 

abertura das inscrições aos interessados em atuar como bolsista voluntário, sem remuneração e sem vínculo 

empregatício, na Comissão de Informação e Comunicação (CIC/ CEPAE/UFG). 

1.2 O processo seletivo simplificado será realizado segundo as regras deste Edital, as quais a Instituição se 

obriga a cumprir e que os candidatos que nele se inscreverem declaram conhecer e com elas concordar.  

1.3 A seleção destina-se a pessoas com conhecimento em Língua Brasileira de Sinais (Libras) e em 

Audiodescrição.  

1.4 Os bolsistas selecionados não receberão remuneração e não terão vínculo empregatício. 

1.5 Os bolsistas selecionados receberão um certificado relativo às horas dedicadas ao trabalho junto à 

Comissão. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DA SELEÇÃO  

 

2.1 Vagas: este edital contempla 05 (cinco) vagas para intérpretes de Libras e 05 (cinco) vagas para 

especialistas em audiodescrição.  

2.2 Período da bolsa: 03 de novembro de 2020 a 31 de dezembro de 2021. 

2.3 Carga horária: 10h semanais.  

2.4 Função: apoio às atividades da comissão, realizando interpretação em Libras e/ou audiodescrição de 

material virtual, de divulgação e de cobertura jornalística de eventos organizados pelo CEPAE, pela UFG e 

por outras instituições parceiras. 

2.5 Requisitos: ser capaz de utilizar a Libras e/ou a audiodescrição com fluência, para interpretar textos 

pictóricos, orais e escritos em português.  

2.6 Local de atuação: ambiente virtual em plataformas do CEPAE/UFG sob responsabilidade da Comissão 

de Informação e Comunicação. 

 

3. INSCRIÇÕES  

 



3.1 A inscrição deve ser feita por meio do preenchimento de formulário próprio, disponível na página virtual 

do CEPAE (www.cepae.ufg.br), e enviado para a Comissão de Informação e Comunicação do CEPAE/UFG, 

pelo e-mail comunicacao.cepae@ufg.br, no período de 29 de setembro a 16 de outubro de 2020. 

3.2 A documentação exigida deve ser enviada em anexo para o e-mail comunicacao.cepae@ufg.br: 

a) Formulário Edital de Bolsa – Libras e Audiodescrição – CIC/CEPAE/UFG – 2020 devidamente 

preenchido. 

b) Cópia do RG e CPF. 

c) Assinatura do pai e/ou responsável de candidato menor de dezoito anos na Autorização Para 

Participação Como Bolsista Voluntário de Apoio – Libras e Audiodescrição - à CIC/CEPAE/UFG – 

2020. 

3.3 A homologação da inscrição será publicada na página virtual do CEPAE (www.cepae.ufg.br) conforme 

cronograma do item 7 deste Edital. 

3.4 Não será cobrada taxa de inscrição. 

 

4. SELEÇÃO 

 

4.1 Somente os candidatos cujas inscrições forem homologadas participarão do processo seletivo. 

4.2 A comissão avaliadora será composta por um membro da Faculdade de Letras – Libras e dois membros 

representantes da CIC/CEPAE/UFG. 

4.3 A seleção dos candidatos será realizada mediante entrevista individual, por meio virtual, via Google 

Meet, em horário agendado e publicado juntamente com a homologação das inscrições. 

4.4 Critérios de avaliação da entrevista: disponibilidade de 10 horas semanais para o desenvolvimento das 

atividades previstas no Edital; e habilidade de audiodescrição em português e/ou de interpretação em Libras 

de textos orais e escritos em português. 

4.5 As vagas serão preenchidas por ordem de aprovação. 

4.6 A divulgação do resultado da seleção obedecerá ao cronograma do item 7. 

 

5. CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

  

5.1 Os candidatos aprovados e classificados dentro do limite de vagas ofertadas no processo seletivo serão 

convocados, conforme cronograma do item 7, e deverão:  

a) Apresentar os originais dos documentos enviados, no ato da inscrição.  

b) Preencher e assinar o Plano de trabalho/Termo de Compromisso entre os dias 30 de outubro e 03 de 

novembro de 2020.  

 

6. RECURSOS  
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6.1 As interposições de recursos referentes à homologação das inscrições ou ao resultado do processo 

seletivo deverão ser enviadas por e-mail, obrigatoriamente com o título RECURSO – Nome completo do 

candidato na assinatura, até 24 horas após o horário de proclamação do resultado.   

6.2 Os recursos serão julgados no prazo de até 24 horas após a sua interposição e publicados na página: 

www.cepae.ufg.br. 

6.3 No caso de desistência ou não comparecimento para a assinatura do Plano de Trabalho/ Termo de 

Compromisso no prazo estipulado no cronograma deste Edital, será chamado o próximo candidato 

obedecendo a ordem de classificação.  

6.4 Após a proclamação final dos resultados, casos eventuais de desacordos ou casos omissos apresentados 

pelos candidatos deverão ser julgados pelo Conselho Diretor do CEPAE. 

6.5 Serão preliminarmente indeferidos os recursos cujo teor desrespeite a UFG, seus servidores ou a 

Comissão de Seleção. 

 

7. CRONOGRAMA 

 

Publicação do Edital 29 de setembro de 2020 

Período de Inscrição 29 de setembro a 16 de outubro de 2020 

Homologação das Inscrições 19 de outubro de 2020 

Recurso à Homologação das Inscrições 19 a 20 de outubro 

Resposta ao Recurso 21 de outubro 

Período de Seleção 21 a 23 de outubro 

Resultado Preliminar 26 de outubro 

Recurso ao Resultado 26 a 27 de outubro 

Resposta ao Recurso 28 de outubro 

Resultado 29 de outubro 

Assinatura Plano de Trabalho 30 de outubro a 03 de novembro 

 

Goiânia, 29 de setembro de 2020. 

 

 

Prof. Dr. Alcir Horácio da Silva 

Direção CEPAE/UFG 

 

http://www.cepae.ufg.br/

